
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

CONTRATO	Nº	67	/	2025

CONTRATO	N°	67/2025
	

TERMO	DE	CONTRATO	QUE	ENTRE	SI	CELEBRAM	A	UNIÃO,	POR	INTERMÉDIO
DO	TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO,	E	A	EMPRESA	A	R	DOS
S	LIMA	COM.	E	SERVIÇOS,	TENDO	POR	OBJETO	A	AQUISIÇÃO	DE	PERSIANAS
E	 BANDÔS,	 DESTINADOS	 AO	 IMÓVEL	 ONDE	 FUNCIONA	 O	 CARTÓRIO
ELEITORAL	 DA	 104ª	 ZONA	 ELEITORAL	 NO	 MUNICÍPIO	 DE	 ARAME	 -	 MA,
CONFORME	PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	39/2023	(ARP	nº.	78/2023)	E	SEI	N.	º
0010494-26.2025.6.27.8104.
	

A	UNIÃO,	 por	 intermédio	 do	TRIBUNAL	 REGIONAL	 ELEITORAL	 DO	MARANHÃO,	 neste	 ato	 denominado	CONTRATANTE,
inscrito	 no	 CNPJ	 Nº	 05.962.421/0001-17,	 com	 sede	 na	 Avenida	 Senador	 Vitorino	 Freire,	 s/n,	 em	 São	 Luís	 -	 MA,	 neste	 ato
representado	por	seu	Presidente,	o	Desembargador	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	e,	de	outro	lado,	a	empresa	A	R	DOS
S	LIMA	COM.	E	SERVIÇOS,	inscrita	no	CNPJ-MF,	sob	o	nº	28.226.977/0001-40,	com	sede	na	Rua	38	–	Quadra	40	–	nº	03	–	Ipem
–	São	Cristóvão,	São	Luís/MA,	doravante	denominada	CONTRATADA,	representada	por	ANTONIO	RONEI	DOS	SANTOS	LIMA,
em	conformidade	com	a	Lei	nº.	14.133/2021,	Lei	Complementar	nº	123/2006,	Lei	Complementar	nº	147/2014,	Decreto
no	8.538/2015	e	Decreto	nº	11.462/2023	(SRP),	mediante	as	seguintes	cláusulas	e	condições:
´
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1.	O	presente	Contrato	 tem	por	objeto	a	aquisição	de	persianas	e	bandôs	(itens	4	e	5),	destinados	ao	 imóvel	onde
funciona	 o	 Cartório	 Eleitoral	 da	 104ª	 Zona	 Eleitoral	 no	 município	 de	 Arame	 -	 MA,	 obedecidas	 as	 condições	 do
instrumento	convocatório	e	respectivos	anexos.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	VALOR
2.1.	 O	 valor	 total	 do	 presente	 contrato	 é	 de	R$	 630,07	 (seiscentos	 e	 trinta	 reais	 e	 sete	 centavos),	 inclusas	 todas	 as
despesas	 que	 resultem	 na	 aquisição	 dos	 bens	 indicados	 neste	 contrato,	 tais	 como	 impostos,	 taxas,	 transportes,	 seguros,
encargos	fiscais	e	todos	os	ônus	diretos,	conforme	tabela	abaixo:
	

ITEM DESCRIÇÃO	DO
PRODUTO

QTDE
m²

VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

4

Fornecimento,	sem
instalação,	de	persiana
vertical	em	PVC	liso,

com	lâminas	de	89	mm
de	largura,	cor	bege,

com	trilhos	em	alumínio
anodizado	na	cor

natural,	corrente	de
nylon	e	demais	peças

em	polietileno,	inclusive
com	todos	os	elementos

de	fixação	(buchas,
parafusos	e	suportes),

altura	e	largura	variáveis
de	acordo	com	o	local	de

instalação,	conforme
especificações	do	Termo
de	Referência	MARCA:
PERSIANAS	COIMBRA

5,70
m² 95,03 541,67

5

Fornecimento,	sem
instalação,	de	bandô
para	persiana	vertical,
composto	por	alumínio

na	face	externa	e	PVC	na
face	interna,	pintado	na
cor	branca,	medindo	10
cm	de	altura,	com	ou

sem	abas,	inclusive	com
todos	os	elementos	de

3,40
m² 26,00 88,40
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fixação	(buchas,
parafusos	e	suportes),

largura	variável
conforme	local	de

instalação,	conforme
especificações	do	Termo
de	Referência.	MARCA:
PERSIANAS	COIMBRA

VALOR	TOTAL R$	630,07

2.2.	Os	valores	a	serem	pagos	à	CONTRATADA	estarão	adstritos	ao	que	for	efetivamente	entregue.
CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DO	PAGAMENTO
3.1.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	 fins	de	 liquidação,
prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.
3.2.	A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por
meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	 Sistema,	 mediante	 envio	 da	 documentação
necessária	à	fiscalização	ou	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais.
3.2.1.	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,	circunstância	que
impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 como,	 por	 exemplo,	 obrigação	 financeira	 pendente,	 decorrente	 de	 penalidade	 imposta	 ou
inadimplência,	o	pagamento	 ficará	sobrestado	até	que	a	CONTRATADA	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o
prazo	 para	 pagamento	 iniciar-se-á	 após	 a	 comprovação	 da	 regularização	 da	 situação,	 não	 acarretando	 qualquer	 ônus	 para	 a
CONTRATANTE.
3.2.2.	 Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 CONTRATADA,	 será	 providenciada	 sua	 notificação,	 por
escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo
poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	CONTRATANTE.
3.2.3.	Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	CONTRATANTE	deverá	comunicar	aos	órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	CONTRATADA,	bem	como	quanto	à	existência	de
pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus
créditos,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidade	prevista	em	capítulo	próprio.
3.2.4.	Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do
contrato,	caso	a	CONTRATADA	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.
3.2.5.	Será	 rescindido	o	contrato	em	execução	com	a	contratada	 inadimplente	no	SICAF,	 salvo	por	motivo	de	economicidade,
segurança	nacional	ou	outro	de	 interesse	público	de	alta	 relevância,	devidamente	 justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima
autoridade	da	CONTRATANTE.
3.3.	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 máximo	 de	 até	 dez	 dias	 úteis,	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da	 despesa,
conforme	disposto	acima,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
3.3.1.	Será	considerado	como	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
3.4.	A	CONTRATANTE	não	se	responsabilizará	por	qualquer	despesa	que	venha	a	ser	efetuada	pela	CONTRATADA,	que	porventura
não	tenha	sido	acordada	no	contrato.

3.5.	 No	 caso	 de	 atraso	 de	 pagamento,	 desde	 que	 a	 CONTRATADA	 não	 tenha	 concorrido	 de	 alguma	 forma	 para	 tanto,	 serão
devidos	pelo	CONTRATANTE	encargos	moratórios	à	taxa	nominal	de	6%	a.a.	(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente
em	regime	de	juros	simples.

3.5.1.	O	valor	dos	encargos	será	calculado	pela	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP,	onde:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	em	atraso.
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=	i/365 I	=	(6/100)/365 I	=	0,00016438

Onde	i	=	taxa	percentual	anual	no	valor	de	6%.
3.6.	Não	será	efetuado	qualquer	pagamento	à	CONTRATADA	enquanto	houver	pendência	de	liquidação	da	obrigação	financeira
em	virtude	de	penalidade	ou	inadimplência	contratual;

CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	REAJUSTE

4.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	do	orçamento	estimado,
conforme	art.	25,	§	7º	da	Lei	14.133/2021.

4.2.	Após	o	interregno	de	um	ano,	e	atendidos	os	requisitos	previstos	em	lei,	os	preços	iniciais	poderão	ser	reajustados,	mediante
a	aplicação,	pelo	CONTRATANTE,	do	Índice	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas
e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

4.3.	Mediante	acordo	entre	as	partes,	poderá	ser	adotado	reajuste	inferior	ao	previsto	no	subitem	4.2.
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CLÁUSULA	QUINTA	-	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE

5.1.	O	CONTRATANTE	obriga-se	a:

a)	Proporcionar	à	CONTRATADA	todas	as	condições	necessárias	ao	pleno	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	do	Termo	de
Referência	e	deste	contrato.
b)	Efetuar	o	pagamento	à	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	neste	contrato.
c)	Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato,	bem	como	atestar	nas	Notas	Fiscais	e	Faturas,	o	efetivo	fornecimento	dos
produtos	e	execução	dos	serviços,	por	meio	de	representante	especialmente	designado.
d)	Aplicar	à	CONTRATADA	as	penalidades	regulamentares	e	contratuais,	quando	for	o	caso.
e)	Manifestar-se	formalmente	em	todos	os	atos	relativos	à	execução	do	contrato.
	

CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA

6.1.	A	CONTRATADA	terá,	dentre	outras	previstas	nos	instrumentos	legais,	as	seguintes	obrigações:
a)	Fornecer	as	persianas	e	realizar	os	serviços	de	instalação	(lote	01)	ou	fornecer	as	persianas	(lote	02)	observando	o	prazo	e	os
locais	 estabelecidos,	 suas	 quantidades	 e	 especificações,	 bem	 como	 todos	 os	 itens	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 do
objeto;
b)	Verificar	os	serviços	a	serem	executados	e	conferir	todas	as	medidas	no	local,	no	prazo	máximo	de	3	(três)	dias	úteis,	a	contar
da	comunicação	formal	da	FISCALIZAÇÃO,	para	os	serviços	de	fornecimento	e	instalação	de	persianas	nos	imóveis	localizados	na
Região	Metropolitana	-	São	Luís,	São	José	de	Ribamar	e	Paço	do	Lumiar	(lote	01);
c)	Responsabilizar-se	pela	retirada	de	persianas	e	cortinas	que	porventura	existam	nos	 locais	onde	as	novas	serão	 instaladas,
para	os	serviços	de	fornecimento	e	instalação	de	persianas	nos	imóveis	localizados	na	Região	Metropolitana	-	São	Luís,	São	José
de	Ribamar	e	Paço	do	Lumiar	(lote	01);
d)	 Executar	 adaptações	 nas	 persianas,	 indicadas	 pela	 FISCALIZAÇÃO,	 para	 mitigar	 interferências	 com	 as	 tubulações	 de	 ar-
condicionado	 existentes	 nas	 janelas	 dos	 ambientes,	 para	 os	 serviços	 de	 fornecimento	 e	 instalação	 de	 persianas	 nos	 imóveis
localizados	na	Região	Metropolitana	-	São	Luís,	São	José	de	Ribamar	e	Paço	do	Lumiar	(lote	01);
e)	Prestar	garantia	de,	no	mínimo,	12	meses	para	o	material	fornecido,	e	de,	no	mínimo,	180	dias	para	os	serviços	prestados,	a
contar	da	aceitação	dos	serviços	pelo	CONTRATANTE,	pela	atestação	da	respectiva	nota	fiscal;
e.1)	Se	a	garantia	ofertada	pelo	fabricante	for	maior	do	que	a	ofertada	pelo	CONTRATANTE,	sobre	ela	prevalecerá;
f)	Responsabilizar-se	pela	 limpeza	dos	ambientes	onde	forem	realizadas	as	montagens	e	 instalações	das	persianas,	bem	como
das	áreas	de	circulação,	e	todo	e	qualquer	lugar	em	que	haja	vestígio	de	sujeira	proveniente	dos	serviços	executados,	evitando-
se	 o	 acúmulo	 de	 detritos	 que	 possam	 atrapalhar	 o	 expediente	 normal	 interno	 do	 CONTRATANTE,	 para	 os	 serviços	 de
fornecimento	e	instalação	de	persianas	nos	imóveis	localizados	na	Região	Metropolitana	-	São	Luís,	São	José	de	Ribamar	e	Paço
do	Lumiar	(lote	01);
g)	 Responsabilizar-se	 pela	 gestão	 de	 resíduos	 provenientes	 da	 execução	 do	 contrato,	 de	 acordo	 com	 a	 legislação	 correlata
vigente;
h)	 Credenciar	 formalmente,	 junto	 ao	 CONTRATANTE,	 um	 representante/preposto	 para	 prestar	 os	 devidos	 esclarecimentos	 e
atender	as	reclamações	que	porventura	surgirem	durante	a	execução	do	contrato;
i)	 Responsabilizar-se	 por	 quaisquer	 indenizações	 decorrentes	 de	 ato	 de	 preposto	 ou	 funcionário	 seu	 relacionado	 ao	 objeto
contratual;
j)	 Manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
k)	 Aceitar,	 nas	 mesmas	 condições	 contratuais,	 os	 acréscimos	 ou	 supressões	 do	 objeto	 nos	 termos	 do	 artigo	 124	 da	 Lei	 nº
14.133/21.
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DA	VIGÊNCIA

7.1.	A	vigência	do	contrato	será	de	12	(doze)	meses,	com	início	no	primeiro	dia	útil	subsequente	à	publicação	do	seu	extrato
no	 Diário	 Oficial	 da	 União	 (D.O.U),	 devendo	 ser	 divulgado	 no	 PNCP,	 no	 prazo	 de	 vinte	 dias	 úteis,	 contados	 da	 data	 de	 sua
assinatura.

7.2.	Deverão	ser	observadas	as	demais	disposições	do	ITEM	11	do	Termo	de	Referência	-	Anexo	I	do	Edital.

CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	ALTERAÇÃO
	
8.1.	Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

8.2.	A	CONTRATADA	é	obrigada	a	aceitar,	 nas	mesmas	condições	 contratuais,	 os	acréscimos	ou	 supressões	que	 se	 fizerem
necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.

8.3.	Registros	que	não	caracterizam	alteração	do	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração
de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

CLÁUSULA	NONA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
	
9.1.	As	despesas	com	a	execução	do	presente	Contrato	correrão	à	conta	do	Orçamento	Geral	da	União,	aprovado	para	o	exercício
financeiro	 de	 2025,	 cuja	 classificação	 funcional	 programática	 e	 categoria	 econômica	 é	 a	 seguinte:	 Ação	 Orçamentária:
Julgamento	 de	 Causas	 e	 Gestão	 Administrativa	 da	 Justiça	 Eleitoral;	 UGR:	 070164	 -	 SEMAP;	 Natureza	 da	 Despesa:	 44.90.52	 –
Equipamentos	e	Materiais	Permanentes;	Plano	Interno:	INV	PERMAN.
	
PARÁGRAFO	ÚNICO	–	DO	EMPENHO

Para	cobertura	das	despesas	 relativas	ao	presente	Contrato,	 foi	 emitida	a	Nota	de	Empenho	nº.	2025NE000478,	 à	 conta	da
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dotação	especificada	neste	Contrato.

CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	PENALIDADES
	
10.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	contratado	que:
	
a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos
ou	ao	interesse	coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
	
10.2.	Ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	serão	aplicadas	as	seguintes	sanções:
10.2.1.	 Advertência,	 em	 caso	 de	 inexecuções	 parciais	 de	 baixo	 potencial	 lesivo,	 assim	 entendidas	 como	 aquelas	 que	 não
comprometam	a	execução	do	objeto;
10.2.2.	Impedimento	de	licitar	e	contratar	com	a	União	pelo	prazo	de	até	3	anos,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas
alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	10.1,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
10.2.3.	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública,	quando	praticadas	as	condutas	descritas
nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	10.1,	bem	como	pela	prática	de	condutas	sujeitas	à	sanção	de	impedimento	de	licitar	e
contratar	(subitem	10.2.2)	que,	pela	extensão	dos	danos,	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
10.2.4.	Multa:
10.2.4.1.	Moratória	de	1%	(um	por	cento)	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	por	dia	de	atraso	injustificado	no	cumprimento
das	obrigações	e	prazos	contratuais,	até	o	limite	de	30	(trinta)	dias;
10.2.4.1.1.	 O	 atraso	 superior	 a	 30	 (trinta)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 converter	 a	 multa	 moratória	 em	 compensatória	 e
promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do
art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
10.2.4.2.	 Compensatória	 de	 5%	 a	 10%	 sobre	 o	 valor	 total	 do	 contrato,	 nos	 descumprimentos	 e	 inexecuções	 parciais	 que
comprometam	a	execução	do	objeto,	desde	que	não	configurem	a	hipótese	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	10.1.	São	exemplos
desse	tipo	de	conduta	típica:
	
a)	a	entrega	do	objeto	em	quantidade	menor	que	o	solicitado;
b)	a	entrega	de	itens	com	defeitos,	vícios	ocultos	ou	fora	das	especificações	contratadas;
c)	a	inobservância	de	requisitos	de	sustentabilidade;
d)	a	não	entrega	da	documentação	exigida	para	pagamento.
	
10.2.4.3.	Compensatória	de	11%	a	30%	sobre	o	valor	 total	do	contrato,	nas	hipóteses	sujeitas	às	sanções	de	 impedimento	de
licitar	e	contratar	(subitem	10.2.2)	e	declaração	de	inidoneidade	(subitem	10.2.3).
10.3.	A	critério	da	Administração,	na	hipótese	de	descumprimento	parcial	prevista	na	alínea	“a”	do	subitem	10.2.4.2,	o	objeto
entregue	em	quantidade	menor	que	o	solicitado	poderá	ser,	 justificadamente,	 recebido	e	aceito	pelo	 fiscal	do	contrato,	desde
que	atendidas	as	especificações	exigidas	e	providenciada	a	glosa	na	fatura	do	valor	correspondente	à	parcela	não	cumprida.
10.4.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	instrumento	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do
dano	causado	ao	CONTRATANTE.
10.5.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
10.6.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de
sua	intimação.
10.7.	 Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 do	 pagamento	 eventualmente	 devido	 pelo
CONTRATANTE	 ao	 Contratado,	 além	 da	 perda	 desse	 valor,	 a	 diferença	 será	 descontada	 da	 garantia	 prestada,	 se	 houver,	 ou
cobrada	judicialmente.
10.8.	 A	 aplicação	 das	 sanções	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que	 assegure	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 ao
Contratado,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 caput	 e	 parágrafos	 do	 art.	 158	 da	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 para	 as
penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
	
10.9.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
	
a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	CONTRATANTE.
	
10.10.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da
Administração	Pública	que	 também	sejam	tipificados	como	atos	 lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	 julgados
conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
	
10.11.	 A	 personalidade	 jurídica	 do	 Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do	 direito	 para
facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	neste	instrumento	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,
nesse	caso,	 todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	 jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios	com
poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de
fato	ou	de	direito,	 com	o	Contratado,	observados,	em	 todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de
análise	jurídica	prévia.
	
10.12.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	deContrato 67 (2630309)         SEI 0010494-26.2025.6.27.8104 / pg. 4



reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
	
10.13.	 Os	 débitos	 do	 contratado	 para	 com	 a	 Administração	 CONTRATANTE,	 resultantes	 de	 multa	 administrativa	 e/ou
indenizações,	 não	 inscritos	 em	 dívida	 ativa,	 poderão	 ser	 compensados,	 total	 ou	 parcialmente,	 com	 os	 créditos	 devidos	 pelo
referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	Contratado	possua	com	o	mesmo
Órgão	ora	CONTRATANTE.
	
PARÁGRAFO	ÚNICO	–	DO	DESCONTO	DO	VALOR	DA	MULTA
	
Se	o	valor	das	multas	não	 for	pago	ou	depositado	na	Conta	Única	do	Tesouro	Nacional,	será	automaticamente	descontado	de
qualquer	fatura	ou	crédito	a	que	a	CONTRATADA	vier	a	fazer	jus.
	

CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL

11.1.	 O	 contrato	 será	 extinto	 quando	 cumpridas	 as	 obrigações	 de	 ambas	 as	 partes,	 ainda	 que	 isso	 ocorra	 antes	 do	 prazo
estipulado	para	tanto.

11.2.	O	 contrato	pode	 ser	 extinto	 antes	do	prazo	nele	 fixado,	 sem	ônus	para	o	CONTRATANTE,	 quando	esta	não	dispuser	 de
créditos	orçamentários	para	sua	continuidade	ou	quando	entender	que	o	contrato	não	mais	lhe	oferece	vantagem.

11.3.	A	extinção	nesta	hipótese	ocorrerá	na	próxima	data	de	aniversário	do	contrato,	desde	que	haja	a	notificação	do	contratado
pelo	CONTRATANTE	nesse	sentido	com	pelo	menos	2	(dois)	meses	de	antecedência	desse	dia.

11.4.	O	contrato	pode	ser	extinto	antes	de	cumpridas	as	obrigações	nele	estipuladas,	ou	antes	do	prazo	nele	fixado,	por	algum
dos	 motivos	 previstos	 no	 artigo	 137	 da	 Lei	 nº	 14.133/21,	 bem	 como	 amigavelmente,	 assegurados	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla
defesa.

11.4.1.	Nesta	hipótese,	aplicam-se	também	os	artigos	138	e	139	da	mesma	Lei.

11.4.2.	A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	empresa	não	ensejará	a	rescisão	se	não	restringir
sua	capacidade	de	concluir	o	contrato.

11.4.2.1	Se	a	operação	implicar	mudança	da	pessoa	jurídica	CONTRATADA,	deverá	ser	formalizado	termo	aditivo	para	alteração
subjetiva.

11.5.	O	termo	de	rescisão,	sempre	que	possível,	será	precedido:

11.5.1.	Balanço	dos	eventos	contratuais	já	cumpridos	ou	parcialmente	cumpridos;

11.5.2.	Relação	dos	pagamentos	já	efetuados	e	ainda	devidos;

11.5.3.	Indenizações	e	multas.

11.6.	A	extinção	do	contrato	não	configura	óbice	para	o	reconhecimento	do	desequilíbrio	econômico-financeiro,	hipótese	em	que
será	concedida	indenização	por	meio	de	termo	indenizatório	(art.	131,	caput,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).

CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DOS	RECURSOS	ADMINISTRATIVOS

12.1.	Caberá	 recurso	nos	casos	previstos	na	Lei	de	Licitações,	devendo	o	mesmo	ser	protocolado	e	dirigido	ao	Presidente	do
TRE/MA,	por	intermédio	da	autoridade	que	praticou	o	ato	recorrido.

CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	–	DA	LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS

13.1.	As	partes	obrigam-se	a	cumprir	o	disposto	na	Lei	nº	13.709/2018	em	relação	aos	dados	pessoais	a	que venham	ter acesso
em	decorrência	da	execução	contratual,	comprometendo-se	a	manter	sigilo	e	confidencialidade	de	todas	as	 informações	–	em
especial	os dados	pessoais	e	os	dados	pessoais	sensíveis	–	repassadas	em	decorrência	da	execução	contratual,	sendo	vedada	a
transferência,	 a	 transmissão,	 a	 comunicação	 ou	 qualquer	 outra	 forma	 de	 repasse	 das	 informações	 a	 terceiros,	 salvo	 as
decorrentes	de obrigações	legais	ou	para	viabilizar	o	cumprimento	do	instrumento	contratual.

13.2.	É	vedada	às	partes	a	utilização	de	todo	e	qualquer	dado	pessoal	repassado	em	decorrência	da	execução contratual,	para
finalidade	distinta	da	contida	no	objeto	da	contratação,	sob	pena	de	responsabilização administrativa,	civil	e	criminal.	 

13.3.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 a	 comunicar	 ao	 CONTRATANTE,	 em	 até	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas, a	 contar	 da	 ciência	 do
ocorrido,	 qualquer	 incidente	 de segurança aos	 dados	 pessoais repassados	 em	 decorrência	 desta	 contratação e a	 adotar	 as
providências	dispostas	no	art.	48	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais. 

13.4.	As	partes	obrigam-se	a	proceder,	 ao	 término	do	prazo	de	vigência,	 à	 eliminação	dos	dados	pessoais	 a	que venham	 ter 
acesso	 em	 decorrência	 da	 execução	 contratual,	 ressalvados	 os	 casos	 em	 que	 a	 manutenção	 dos	 dados	 por	 período	 superior
decorra	de	obrigação	legal.

CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1.	As	 partes	 contratantes	 ratificam	 todas	 as	 condições	 preestabelecidas	 no	 instrumento	 convocatório	 e	 seus	 anexos,	 bem
como	na	proposta	da	licitante,	que	passam	a	integrar	o	presente	contrato,	independentemente	de	transcrição.
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CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DO	FORO
15.1.	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 da	 Seção	 Judiciária	 da	 Justiça	 Federal	 da	 Capital	 do	 Estado	 do	 Maranhão,	 para	 dirimir	 as	 questões
derivadas	deste	Contrato.
E	por	estarem	de	acordo,	depois	de	lido	e	achado	conforme,	foi	o	presente	instrumento	lavrado	em	via	única	e	assinado	pelas
partes,	por	intermédio	de	seus	representantes	legais.

	
São	Luís,	MA,	datado	e	assinado	eletronicamente.

	
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO

Des.	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA
Presidente	do	TRE-MA

	
A	R	DOS	S	LIMA	COM.	E	SERVICOS
ANTONIO	RONEI	DOS	SANTOS	LIMA

Representante	da	Contratada

Documento	assinado	eletronicamente	por	PAULO	SÉRGIO	VELTEN	PEREIRA,	Presidente,	em	26/11/2025,	às	17:03,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTONIO	RONEI	DOS	SANTOS	LIMA,	Usuário	Externo,	em	28/11/2025,	às	08:56,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2630309	e	o	código	CRC	A9C819B4.
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